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F.13P1Rl'l'O SANTO 
AV. IZAlAB SCHERRER, 46 - CENTRO - CEP 29286-000 - TELEFAX 28 36 20 16 11 

LEI Nll 1041 DE 30 DE JUl'OIO DE 8003 
(AUTORIA: VEREAOOR JO~ LUIZ) 

Deno.m.tna. logl"a.douro público . 

O Povo do Município de Piúma., Esta.do do Espírito Santo, por intermédio de seus 
representantes lega.is a.provou e eu, em seu nome, sanciono a. seguinte LEI: 

Art. 1 Q Fica. denomina.da. Bua Cândida Tereza Cltty Sarmento o trecho da. 
Avenida. Beira-Rio, compreendido entre a Rua. Roberto Alfredo Velten e a. Rua. José dos 
Santos Mullna.ri. 

Art. 2º Esta lei entra. em vigor na. data de sua publlcação. 

Piúma/ES, 30 de junho de 2003; 39º da. Emancipação Política.. 

.-- PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA t 
REGISTRADO E l"'Ut!LICADO NO 
QUADRO MURAL DA P. M. P. 
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PREFEITO 
MUNICIP10 DE PIUMA 

"No Admlnistroçao Público nao hlÍ llberd d d 
que cl 1 ei nlo prof~ . na Ádmiaistraç.fo ~bti:.em,,;o:t:.!.f':.ª:ºª} &1quaato na a_dntzm· st_raçAo particular é líc1 to fazer tudo 

r-·· i o ozec o qu e a lei autoriza . (Hely Lopes Meirelle11/ . 


